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PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL 

 
PORTARIA 02/ 2023 DE 10 DE MAIO DE 2023 

 

 

“Cria a subcomissão de apoio ao Credenciamento e vistoria 

veicular que atuarão no abastecimento de água potável a ser 

realizada pela Operação Carro Pipa da Superintendência e 

Proteção e Defesa Civil do Estado e da Bahia e da outras 

Providências.” 

 

 

O Prefeito Municipal de Tremedal, Estado da Bahia no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município de TREMEDAL BA; 

 

RESOLVE 

 Art. 1º Fica criado a Subcomissão de apoio ao Credenciamento e vistoria dos veículos que 

atuarão no serviço de coleta transporte e abastecimento de água potável a ser realizada pela Operação 

Carro Pipa da Superintendência e Proteção e Defesa Civil do Estado e da Bahia SUDEC em 

cooperação técnica com o Município de Tremedal.  

 

Art. 2º Fica designado os servidores abaixo indicados:  

1. Naiara Freires de Carvalho - Diretor da Defesa Civil,  

2. Pamela David Moura Nunes - Diretor da Vigilância e Fiscalização Sanitária,  

3. Vinicius de Araújo Oliveira – Técnico de Vigilância e Fiscalização Sanitária,  

4. Camila da Silva Santos Marques Diretor de Tributação e Receita,  

5. Filomeno Viana do Nascimento Gerente de Transporte e serviços Público.  

 

Art. 3º Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogando demais disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tremedal Ba, 10 de maio de 2023  

Publique-se; 

Registre-se; 

Cumpra-se. 
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José Carlos Vieira Bahia 

Prefeito Municipal 

 


		2023-05-10T18:19:13-0300
	VITÓRIA DA CONQUISTA
	PUBLICAÇÃO




